
• 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Oficial: Dra. Audrey Caldeira do Canno 

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, (38) 3016-6099 CEP: 

39.400.006 Montes Claros-MG. 

E-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail.com 

CERTIDÃO 

TATIANE APARECIDA SILVEIRA, Escrevente Substituta do Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civi l das Pessoas Jurídicas, da Comarca de 

Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc ... 

Certifico que, Abmael Duarte CPF:623.967.816-34 solicitou para registro ata da 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANÇA CNPJ:20.277.193/00Ül-30. 

registrada sob o nº. 31.914 livro A-27, protocolada sob o n. 147.549, livro A-14 em 10 de agosto 

de 2023. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

Montes Claros, 1 O de agosto de 2023. 
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ílEGl5TílO CIVIL DAS PESSO~ 
1· Jf~':i'f ,\~ DE MONTf5 CI.A ROS-•.1,a 

.----- ÇROTOCOLO l 
·- -+-'1 i 5 4 9 

At:1 de l{l·fornrn Estatutária. 111111l:111ç:1 de· n:1t11rc1a jurídic·a, mudança de endereço d:1 sede. [kição <' 

Posse da Oirctoria Ewc11tirn da Igreja ti<' Deus i: tempo de missões - mTM 

~o dia 02 ( dois) do mês de Abri I de 20 18. rcunir:1m-sc os abaixo-assinados. :·, Rua Antônio Fi uz:1 dos 

Santos (antiga Rua lkzrnon). n." 7-t no bairro Alto da Bo:1 Vista, Ccp 39.402-578. 11es1a ciJadc 

ck Montes claros (MG). com a finalidade de reali zar a Reforma Estatut:tria, mudança de natureza 

jurídica, mudança rndcrcço da scdl'. Eleição e Posse da Oirctori:1 Executiva da Igreja de Deus 

é tempo de missõcs - lOTi\1. sendo Pcs~ma .Jurídica de direito privado. sem fins lucrativos. apartid:'tri:1 

e com duração por tempo indeterminado. Iniciada a reunião. foi escolhido para presidi-la o Sr. 

,\bmael Duarte e parn sccrctnriú-lo fo i indicado a Sra. Maria /\parecida de Araújo Costa. Logo a 

seguir. procedeu a leitura das alterações do estatuto, artigo por artigo. Concluída a leitura. fo i o mesmo 

submetido ú discussiio e posterior votaçé1o. Ouvidos os pn:scntes, o estatuto e a mudança de natureza 

jurídica. fo i. então. aprovado por unanimidade. Passando agora a st::r denominada de Associaç:io 

Beneficente Resgatando Esprrança. Dando-se prosseguimento aos trabalhos. e após sugestão de 

nomes para comporem os úrgiios dircti\'OS. procedeu-se a Eleição e Posse dos membros da Diretoria. 

que terão mandato de sete (07) anos. podendo ser reeleita a critério da Assembleia Geral. Ficaram 

assim constituídos: PRESIDENTE: Abmacl Dua11c. brasileiro. casado. \ililitar. CPf- 623.967.S1 6-

>•t RG M-4. 709.307 SSP/MG. residente na Rua Júlio Canela. 311. Bairro São Judas. Cep "39.40~­

-+ 16. Montes Claros/MG: VICE-PRESIDEJ'\TE: Valdomiro Veloso Pereira. brasileiro. casado. 

Pastor. CPr- 822.297.246-49. RG MG-7.402.356 SSP/ivlG. residente na Antônio Piuza dos Santos. 

74 cs A. Bairro Alto ela Boa Vista. Ccp 39.402-678. Montes ClaroslMG: PRIMEIR-\ 

SECRETÁRIA: Maria Aparecida de Araújo Costa. brasileira. di\'orciada. Psicóloga.. CPF 

761.952.876-87. RG MG-5.050.493 SSP/tvlG. residente na Rua O. 641 , Bairro Monte Sião IV. Ccp 

39.406-628. Montes Claros/MG; SEGUNDO SECRETÁRIO: Marcos José Hcm1ínio Costa. 

brasileiro, casado, Pastor. CPF 028.769.766-50. RG MG-10.96 1.335 SSP/MG. residente na Avenida 

Central, 555. Bairro Alto da 13oa Vis1a. Ccp 39.402-460. Montes Claros/MG; TESOUREIRA: 

Cláudia Suely Cardoso Pereira. brasileira. casada. Assistente Administrati vo. CPf 061. 922. 196-80. 

RG MG-13 .521.097 SSP/MG. residente na Rua Joi\o Caires. 589. Oairro Alto ela Boa Vista. Cep 

39.402-573. Montes Claros/MG. Nadn mais ha\'cndo a tratar. o Sr. Abmael Duarte declarou cncen·ada 

a reunião e cu. Maria /\parecida de i\raújo Costa. sc.:cretüria. la\'l'ci a presenll: ata. que após lida ~ 

aprovada, será assinada por todos os presentes. Montc.:s Claros. 02 de Abril de 20 18. 

~· 1 / 
I : 

Ahmacl D,aark 
Presidente 
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/Ji 
REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURÍDICAS 

Oflciala ora. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira • 144 -A · Centro 

Montes Claros - Minas Gerais 

Apresentado hoje, protocolad b--o no. 147549 
31914 do llvro ill e registrado sob o n 

do livro A27 \ 

Montes Claros, l <Pag.....,~-==~ 

Emolum.: 149,21 Tx. flsc. 50, 73 Tot.: 

Oficia la. 

199,94 

l 1 



REGISTílO CIVIL D>-.S PESSOAS 
, 11''.'· 'C\S D[ MONTES CLAROS--•A~ 
: ~~ -----iforocmo 7 
~ __ -1..4-.2.s 4 g 

DIRETORI A DA ASSOCIA(ÀO BENEFICE;\TE ,u:sGATA~I>O 

ESPERA~(A 

1\ 1 Al'i DA TO: 02/0-1/2018 :1 02/0-1/2025 

PRESIDENTE: Ahmael Duarte. hrnsikirn. Cí.ls::ido. \1ili tar. CPF 623.W,7.8 I ô-34. RG 

fvl--1 .70<l.307 SSP MG. residente na Rua Júlio Canela. 3 11. Bairro Süo Jmla~. Ccp 39.402-
-116. i\fontes C'laros' i\1G. 

VICE-PRESIDE~TE: Val<lomiro Veloso Pereira. br::isilciro, cnsado. Pastor. C PF 

R22.297.246-49. RG MG-7.-102.356 SSP, ;v1G. residente na A111õnio Fiuza dos Santos. 7-1 

cs 1\ . Bairro Alto da Bl,a Vista. C'cp 39.-102-<>78. Montes Claro:- '.VIG. 

PRI I\IEIRA SECRETÁRIA: Maria Aparecida de Araújo Costa. brasil eira, cli \'orciada. 
Psicóloga. CPF 76 1.952.876-87. RG MG-5.050.493 SS P/MG. residente na Rua O. 641. 
8ai1To Monte Sino 1,·. Ccp 39.40Ci-(128. Monte~ Clnros1MG. 

SEGUNDO SECRETÁRIO: Marcos Jose I·knnín1<• Costa. hrnsilciro. casado. Pastor. 
CPF 028.769.766-50. RG '.\1G-I0.%I .. B5 SSP MG. residente na /\,cnida Central. 555. 

Bairro Alh1 da Bc1a V1~ta. Ccr 39.-102-460. Monte,; Claros 'MG. 

TESOUREIRA: Claucl ia Suely Cardoso Pereira. brasileira. c:-isacla. Assisícntc 

Administrati vo. CPF 06 1.922. 196-80. RG MG- 13.52 1.097 SSP '.VIG. rcsiclc111c na Ruéi 
João Caires. 5g9_ 13aiITo Alto da Boa Vista. Ccp 39.402-575. Montes Claro:; i\-1G. 

t-1~ 
(,,.J., - (..l,A.-0 - • h ... -

J\ ll l12_99 I Dua11e 

Presidente 

_,. 00 llfllm~O DE TinlLOS E OOCUVENTOS E MGIS1AO Ctlll DAS ,USOlS JUR!ll4CAS 

11.a 
REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURÍDICAS 
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li 
Oficiala Ora. Audrey caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira • 144 -A - Centro 
Montes Claros• Minas Gerais 

Apresenta do hoje, proJ9-c;cta ~ 
do livro A14 e registrado sob o no, 

dolivro m'- ~ ) 
Montes Claros, 10-age>--13 ;;~ 
~ 

Emolum.: 149,21 Tx. fisc. 50,73 Tot.: 

147549 

31914 

Ofíciala. 

199,94 



Lista de Prl'scnça nn Assl'mhlcia Gemi de Reforma Estatul:íria, mudança dt> naturcz:1 jurídita. 

El<'içiio l' Posse dn Dirc-tori:i Ext>cutiva da li;reja de l>C'us (• Tl·mpo de missões - IDTM, rcalil:ad:1 nu 

dia 02 de Abril de 2018 

Munduto: 02/04/2018 1i 02/0~/2025 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOJ.S 

l l_l f:
1"\'( -'S DE MONTES CL/IP.0~ 11 ': 

[-J_L7°s°íº~º 
Presidente: ---.J:-~~/4p.~p,=.,vUJ""°'-.:::...../'l--f _j- ' ______ _ 

Vice-Presidente: ~ .1~ JLi~r ..,r.?tl--?~ -., 

l d Secre1ária: 1 ,i · ' 
(' 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

--OfiêTalã1Trr.AulfrêvOtclm3 ao Carmo 

Rua Gonçalves Figueir.1 · 144 -A - Cen1ro 

Montes Claros - Minas Gerais 

--- l~p~,0=10=,=o~la~do_s_o~b-o_n_o __ - 1~415~- ~N ffi 

---l-hl~>-iWHb~~;o-4-ffiil~Í'fHk>-fejj15H~--~~~-

do livro A27 ~ 1 2023 

Montes Claros, 10/08/2~_;;:=:::::"\:.,......... Oficiala. 

Emolum: RS 149.21 Tx.Fisc: ™ Ttal: RS 199,~ 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

j!J!:.f!"l•~~.Q! MONTES CtAR05-M<, 
, - PROTOCOLO l 
1_1-4-7--5 4 g 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Igreja de Deus é Tempo de Missões - IDTM, na pessoa do 

Presidente o Sr. Arnaldo Alves Zuba, convida a todos os membros e interessados para 

comparecerem à Assembleia Geral, no dia 02 de Abril de 2018, às 18:00 horas, na 

Rua Antônio Fiuza dos Santos (antiga Rua Dezenove), 74, Bairro Alto da Boa 

Vista, Cep: 39.402-578, nesta cidade de Montes Claros/MG, para Lralar dos segu intes 

assuntos: 

1 - Reforma Estatutária; 

2 - Mudança de Natureza Jurídica; 

3 - Mudança de endereço; 

4 - Eleição e Posse da Diretoria. 

Montes Claros, 02 de Março de 2018. 

//J/J<:VJ"J /<(1h /) j í/~-tL -
Arnaldo Alves Zuba 

Presidente 
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REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURÍDICAS 

Oflclala Ora. Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira - 144 •A - Centro 

Montes Claros • Minas Gttais 

Protocolado sob o no. 
A14 

forme averbaçao à marg 

do livro 
2023 

Montes Claros, 10/08/2 

Emolum: RS 149,21 Tx.Físc: ~ Ttal: 



REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JIJP.'"'\!CAS DE MONTES Cl.JiR05-~l: 

1

1 FROTOCOLO ·, 
__ ....Ll_ 7 5 /4 9 ___ J 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte 
órgão: 

• Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas 
Jurldlcas, se esse for conveAlado do CNPJ 

01. IDENTIFICA ÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 
.t\SSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

PROTOCOLO REDESIM 

MGP2300555534 

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
20.277 .193/0001-30 

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denomlnacao) 
244 Alteracao de atividades economlcas (prlnclpal e secundarias) 
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo munlclplo 
225 Alteracao da natureza jurldica 
202 Alteracao da pessoa fislca responsavel perante o CNPJ 
221 Alteracao do titulo do estabelecimento (nome de fantasia) 
Quadro de Sócios e Administradores • QSA 

Número de Controle· MG55799240 - 20W193000130 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 ■ FCPJ ■asA 

04. IDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR DICA 

■ Responsável D Preposto 

NOME 
ICPF ABMAEL DUARTE 623.967 .816-34 

LOCAL E DATA r SSIN,A,Tt RA (com firma /econheclda) 
.\- / 1 \ 

./, .J • • ___,) 

1 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA \ ,,..;..;..;...;;..;....;.;.~~~;.....-------------
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1 .863, de 27 de dc,zenibro 
de 2018 

UNIDADE CADASTRADORA 

$ 
~ 

...Ct\of'\ , .,,, 
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Relatório Consulta Viabilida 
ílEGlc;TílO CIVIL DAS PES ~,.__.. 
111: ~11CA~ DE MONTES CLJ\ROS-M<S 

Protocolo: MGP2300555534 
· - -- --:·FROTOCOLO I 

- • 
7 5 4 9 

Dados do Requerente 
Nome CPF E-mail Telefone 
SUELLEN FERNANDA NERY 
F A G U N D E S 081 .161 .386-00 suellengut@hotmail.com 38997301271 

Resultado 

!DEFERIDA 

CNPJ 

120277193000130 

Data Cadastro 
j 22106/2023 

Situações e Prazos 

Data Validade 

l 23/12/2023 

Dados Empreªariais 

Principais Dados 

Data Fim Analise 

l 26/06/2023 

Orgão Registro 

!cartório de Registro de Pessoa Jurídica 
Enquadramento 

!outros 

Natureza Jurídica 

jASSOCIACAO PRIVADA 

Eventos 
Eventos 

220 -Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) 
244 -Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) 
211 -Alteração de endereço dentro do mesmo município 
225 - Alteração da natureza jurídica 

·Dados da Análise de Nome 
Resultado Órgão Avaliador 
RESERVADA (Sujeito a análise 
técnica) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome 

IASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

Dados da Anális~ do Endereço 
Órgão Responsável 

!Prefeitura Municipal de MONTES CLAROS 

Protocolo: MGP2300555534 Data de geração: 27/06/2023 10:26:53 1/ 2 

MEi 

INÃO 



lndice Cadastral de IPTU 

lsssos30 

Área Utilizada (m7
) 

!1 ,00 

Tipo Unidade do Empreendimento 

Endereço 

IRUA DEZENOVE 

Bairro Complemento 

IALTO DA BOA VISTA 1 

Informações 

1 

Area Total (m2
) 

11 

Ponto de Referência 

Natureza do Imóvel 

jurbano 

Número 

j74 

Municlpio CEP 

jMONTES CLAROS j39402-57 

Nos termos da Resolução CGSIM 61 , o cidadão-usuário optou por não realizar a consulta de viabilidade de endereço. Es: 
opção, no entanto, não exime o cidadão-usuário de observar o disposto na legislação municipal que trata do zoneamen 
para verificar se a atividade pode ser exercida no local desejado. O cidadão-usuário declarou estar ciente dos riscos da n, 
obtenção do licenciamento se não forem cumpridos os requisitos previstos na legislação municipal. 

Objeto Social 

PROPORCIONAR O AMPARO AS FAMILIAS QUE SE ENCONTREM EM SITUACAO DE RISCO PESSOAL E SOCI, 
QUE ENFRENTAM VULNERABILIDADES. DESENVOLVER ATIVIDADES SOCIO-EDUCATIVAS VISANDO MELHORAR 
AUTOESTIMA FAMILIAR DE FORMA INTEGRAL, DESDE OS PAIS ATE OS DE IDADE MAIS TENRA. FAVORECE 
ACOES ARTICULADAS DE INTEGRACAO DA REDE DE PROTECAO A CRIANCA, A MULHER, AO IDOSO, NJ 
CLINICAS DE TERAPIA E PSICOLOGIA TENDO COMO ELEMENTOS NORTEADORES, O AMOR O RESPEITO 
FRATERNIDADE. PROMOVER NO CENTRO DE APOIO CURSOS PARA CAPACITACAO, GERACAO DE EMPREGC 
RENDA DAS FAMILIAS ATENDIDAS. INCENTIVAR, CREDENCIANDO PARCEIROS, MULTIPLICADORES, AGENTE~ 
VOLUNTARIOS PARA EXECUCAO DE ACOES, PROJETOS E PROGRAMAS. CELEBRAR CONVENIOS, BAZARE 
FEIRAS, CONTRATOS, ACORDOS E TERMOS DE PARCERIA COM EMPRESAS PRIVADAS, EMPRESAS PUBLICA~ 
DE ECONOMIA MISTA, BEM COMO COM ORGAOS PUBLICOS, ORGANIZACOES, FUNDACOES, ENTIDADES 1 
CLASSE, OUTRAS ASSOCIACOES E INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS OU PRIVADAS, DESDE QUE O PAC. 
NAO IMPLIQUE EM SUA SUBORDINACAO OU VINCULACAO A COMPROMISSOS E INTERESSES CONFLITANTI 
COM OS OBJETIVOS DA ASSOCIACAO, NEM ARRISQUE SUA INDEPENDENCIA. PROPORCIONAR AO PUBLI< 
ADOLESCENTE ESPACO DE DESENVOLVIMENTO DA MUSICA E DA ARTE, E ARTES MARCIAIS COM 
PROFESSORES CAPACITADOS. DESENVOLVER NA CRIANCA E NO ADOLESCENTE VALOR OE CARATEf. 
MORAL QUE ESTAO DENTRO DOS PRINCIPIOS CRISTAOS, VISANDO FAMILIAS ESTRUTURADAS QUE E ABA 
DE TODA A SOCIEDADE. PROTEGIDAS CONTRA OS VICIOS DAS DROGAS LICITAS E !LICITAS E OUTROS 
COMPORTAMENTOS DESTRUTIVOS DA FAMILIA. 

Atividade Econômica P.rincipal 

Atividades Consultadas Atividade exercida no local? 

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS 
SOCIAIS Não 

É prédio de apartamento(s)? - Não 
Edificação nova a ser construída? - Não 
O sócio reside ou residirá no local? - Não 

Perguntas 

Edificação em condições de funcionamento imediato, após liberação da viabilidade? - Sim 
Qual o regime de utilização do imóvel? - Residencial 

Protocolo: MGP2300555534 Data de geração: 27/06/2023 10:26:53 2/ 2 



O lBIºf loc,1ru,!,~E.~ 
E CIVl DAS PESSOAS JURIOICAS DE mlNRS GERAIS 

Dados DBE 

CNPJ Matriz: Recibo: 

Identificador: 20277193000130 Tipo 

Eventos 

202 - Alteração da pessoa física responsável perànte o CNPJ 
211 - Alteração de endereço dentro do mesmo município 
220 - Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) 
221 - Alteração do titulo do estabelecimento (nome de fantasia) 
225 - Alteração da natureza jurídica 
244 -Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) 

Dados Estabelecimento 

Relatório DBE 

MG55799240 

Matriz 

Nome 
Empresarial: ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

Nome Fantasia: ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

CNPJ: 20.277 .193/0001-30 Nº Registro 

Natureza ASSOCIACAO PRIVADA 

Porte: Capital Social: RS 

Telefone 1: (38) 92197779 Telefone 2: 

Email: VALDOMIROVP@YAHOO.COM.BR 

, . 
~ Representante 

Nome: ABMAEL DUARTE 

CPF: 623.967 .816-34 Qualificação: 

Endereço 
v 

Logradouro: Rua DEZENOVE Número 74 

Complemento: 

Bairro: ALTO DA BOA VISTA 

Município: Montes Claros UF: MG 

Distrito: CEP 39.402-578 

Objeto ·Social ,,~ 

PROPORCIONAR O AMPARO AS FAMILIAS QUE SE ENCONTREM EM SITUACAO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL 
QUE ENFRENTAM VULNERABILIDADES. DESENVOLVER ATIVIDADES SOCIO-EDUCATIVAS VISANDO MELHORAR 
A AUTOESTIMA FAMILIAR DE FORMA INTEGRAL, DESDE OS PAIS ATE OS DE IDADE MAIS TENRA. FAVORECER 
ACOES ARTICULADAS DE INTEGRACAO DA REDE DE PROTECAO A CRIANCA, A MULHER, AO IDOSO, NAS 
CLINICAS DE TERAPIA E PSICOLOGIA TENDO COMO ELEMENTOS NORTEADORES, O AMOR O RESPEITO E 
FRATERNIDADE. PROMOVER NO CENTRO DE APOIO CURSOS PARA CAPACITACAO, GERACAO DE EMPREGO E 
RENDA DAS FAMILIAS ATENDIDAS. INCENTIVAR, CREDENCIANDO PARCEIROS, MULTIPLICADORES, AGENTES E 



VOLUNTARIOS PARA EXECUCAO DE ACOES, PROJETOS E PROGRAMAS. CELEBRAR CONVENIOS, BAZARES. 

FEIRAS, CONTRATOS, ACORDOS E TERMOS DE PARCERIA COM EMPRESAS PRIVADAS, EMPRESAS PUBLICAS E 

DE ECONOMIA MISTA, BEM COMO COM ORGAOS PUBLICOS, ORGANIZACOES, FUNDACOES, ENTIDADES DE 

CLASSE, OUTRAS ASSOCIACOES E INSTITUICOES FINANCEIRAS PUBLICAS OU PRIVADAS, DESDE QUE O 

PACTO NAO IMPLIQUE EM SUA SUBORDINACAO OU VINCULACAO A COMPROMISSOS E INTERESSES 

CONFLITANTES COM OS OBJETIVOS DA ASSOCIACAO, NEM ARRISQUE SUA INDEPENDENCIA. PROPORCIONAR 

AO PUBLICO ADOLESCENTE ESPACO DE DESENVOLVIMENTO DA MUSICA E DA ARTE, E ARTES MARCIAIS COM 

PROFESSORES CAPACITADOS. DESENVOLVER NA CRIANCA E NO ADOLESCENTE VALOR DE CARATER E 

MORAL QUE ESTAO DENTRO DOS PRINCIPIO$ CRISTAOS, VISANDO FAMILIAS ESTRUTURADAS QUE E A BASE 

DE TODA A SOCIEDADE, PROTEGIDAS CONTRA OS VICIOS DAS DROGAS LICITAS E !LICITAS E OUTROS 

COMPORTAMENTOS DESTRUTIVOS DA FAMILIA. 

Cnae(s) 

Código Cnae Primário 

9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS Primário 

S,óclo(s) 

Nome ARNALDO ALVES ZUBA 

CPF 887 .699.686-91 CNPJ 

Evento Saída de sócio/administrador Data Evento 

Qualificação: Valor Part. R$ 

Logradouro 

Número Complemento JU~'" :CA) DE MOITTES CI.J\P.C~ M':i 
f 

Bairro CEP 

Município 

Cidade Exterior 

País 

Telefone 1: Telefone 2: 

Email 

Nome ABMAEL DUARTE 

CPF 623.967 .816-34 CNPJ 

Evento Entrada de sócio/administrador 1 Data Evento 1 

Qualificação: Presidente 1 Valor Part. 1 RS 

Logradouro Rua l JULIO CANELA 

Número 311 Complemento 

Bairro CANELAS CEP 39.402-416 

Munlciplo Montes Claros 

Cidade Exterior 
1 

País 

Telefone 1: (38) 92197779 Telefone 2: 
1 

8/8/23 11 :10 AM Página 2 de 3 



[ Email 1 VALDOMIROVP@YAHOO.COM.BR 

8/8/2311 :10 AM 

REGISTRO CIVIL ú.tS J,.,s~~ '-~ 
JUFl1"1CAS 0( MONTES C~ \pr, . ' ' 

J
- PROTOCOLO -
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O L~!,gseJ1Ul~B~ TERMO DEFERIMENTO CNP. 
E CIVIL DAS PESSOAS JURÍOICRS DE ffilNRS GERRIS 

REGISTRO CIVIL O,'.S PESSOA<" 
JUP.r:1:(1\ S OI: MONTF.S ( LJ\PO<-> ' 
; PROTOCOLO 

! _ _Ll 7 5 4 9 

A Solicitação para Alteração da pessoa jurídica ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATAN[ 1 

ESPERANCA cujo recibo é MG55799240 e o identificador 20277193000130 foi analisada cc 

sucesso. 

A Alteração para o CNPJ 20.277.193/0001-30 foi realizada com sucesso pelo Cartório 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas Montes Claros - MG corr 

número de registro: 

NRC: 040220PJ00031914-25 

Para emitir o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, vá no site da Receit 
Federal (www.receita.fazenda.gov.br) ou digite o link abaixo: 

http://www.receita. fazenda .gov. br/PessoaJuridica/CN P J/cnpjreva/Cnpj reva _ Solicitaéao .asp 

li l llll l llll Ili li 11111111111111111 Ili llll l Ili Ili llllllllll llllll l li l 111111111111111 

20277193000130 040220PJ0003191425 

Página 1 de 1 
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• 
ílEGlSTllO CIVIL DAS PESSOAS 
JIJRÍfllCAS DE MONTES CLAROS-Ma 

FROTOCOl.,.0 1 
1 /4 754~ _ 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Oficial Registradora : Audrey Caldeira do Carmo 

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400.006 Montes Claros-MG. e-maíl : 

cartorio,tdpjmc@hotmail.com -
ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO E TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Nacionalidade: · ,- ,, , .,.. - . portador(a) da c.1 __ •_" ____ )1...,---''f'---=--" - "'- J ______ _ 

CPF: _,) .., , 'l ~ ~ 1 ( ,} ~',.estado civil P . '""' .....,'-..) convive em união estável: 

Sim profissão f- .., e.,--, , , (a} de: . . , 
residente e domiciliado (a) na : __ v..;.1 __;:;'-'..;..'-"'----+1-"~"-=L-;;;._.,_, ---'-' --.c....:~:..;.•__,_1.-'•,..,c....:.... _____ n2 ~ 

na cidàae de 1 .., ~• ~ t......,,... .... ....,_ UF: J 1 i:, bairro: L t' -, "' ~ 

telefone(s) -;; ) ---: r~ "'.'> , 17 } J ,email..· __ i....;.>........;.-...;...;;'-~-'---")'-", ~.._- _~_-....;., -'""''..:.:::?> ...... '""' .;;.;:- .a.•'.:.;.'-'-' ..;..;;;..,-...-"--''--"' --'-' _,,d..._•-.-..___,_. 

Requer a Vossa Senhoria: 

De acordo com a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), estou 
ciente de que o registro do documento devido à publicidade registrai, Implica em disponibilizar dados do 
documento que requeiro neste ato o registro/averbação, para cumprimento das atribuições legais do 
serviço público registrai como a publicidade de todos os documentos registrados(art. 16 da Lei 6015/73), 
bem como tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
conforme inciso Ili do art. 72. combinado com o §4!!. do art. 23, ambos da LGPD. 

Afirmo ser de minha inteira responsabilidade, que todas as pessoas cujos dados constem do documento 
a ser registrado, estão cientes dos efeitos decorrentes da publicidade registrai citados no artigo anterior. 

Informações complementares de qualificação de todas as partes envolvidos, não constante dos 
documentos apresentados: 

(Indicar nome completo; CPF/CNPJ; nacionalidade; estado civil, existência de união estável e filiação; 
profissão; domicílio e residência; e-mail) 

Em observância ao disposto no art. 4º, § 2·, do Provimento 61/2017 CNJ, declaro que desconheço/ não 

possuo os dados de qualificação não fornecidos neste Requerimento e/ ou nos documentos 
apresentados. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Montes Claros/MG, .:....:...2/ 3 ....:::....i... 

í 
J ' • 



• 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Oficial: Dra. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, (38) 3016-6099 CEP: 

39.400.006 Montes Claros-MG. 
E-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail .com 

CERTIDÃO 

TAT1ANE APARECIDA S1LVELRA, Escrevente Substituta do Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Comarca de 
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc ... 

Certifico que, Abmael Duarte CPF:623.967.816-34 solicitou para registro estatuto da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANÇA CNPJ:20.277.193/0001-30, 
registrado sob o nº. 31.916 livro A-27, protocolado sob o n. 147.550, livro A-14 em 10 de agosto 
de 2023. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. O referido é verdade. Dou Fé. 

Montes Claros, 1 O de agosto de 2023. 

~ CamScanner 



ESTATUTO l>A ASSOCl1\ ("1'.0 RENEf' ICE~TE 

CA l'ÍTl ' I.O 1 

~ 
~ r l 
'\f;~ / ~ 

RESí..\T,\ ~DO F:S rER,'\~Ç,\ t;~-- _,..,~ 
ílEGISTAO CIVIL DAS PESSOA~ 
!:!_P/1ií..A~ O[ MONTfS CLARO~'/(!; 

l>A DENOMINAÇí\O, SEDE E f'r, s 1 PROTOCOLO 

~-_Ll .. 7 5 5 O 

Artigo J O 
- A Associação Beneficente Resgatando Esp.:rança, i: uma l'c~~oa Juridu:a di: d11 t.:llu pm ado. por 

tempo indctem1i11:1do. sem lins lucrativos. Beneficente e de l\ssi:.tc:n..: ia So,·1al. com ~cdc n.1 l{1w f>r1c11o vl·. 74. 

bairro Alio da Boa Vista, Ccp 39.402-578. cidade dt.: Montes Claro~. h tado de Mmas ( icru1s. \ ,·mio r..:g1J,1 n,1 

fonna da let pelo presente Estatuto. 
Artigo 2º - A Associação lkne fi ccntc Rcsgat:i1afo Esperança tem por linnlidudl· principal dl'scnvolver aç<il•~ 

de caráter lil:rntrbpieo r dr :1~sistrnda sndal, , oltadas p:11~1 u ak:incc du~ ~C/!lllnte, objl'.11\'0' " '..:1.11, 

1 -- Propon:1on:1r o amparo .b fam il1.1, que ~e encontrl'lll cm ,1t11aç:io de 1 ,~co fll'S~o:il e :.oc1al que cnlrc11 t.1111 

vulnerab11 idades. 
11 - Descnvolv~r atividade~ sóc10-eJ11c:11i, :i~ , 1santlo melhorar ,1 autm·~tt 111a 1:1111111.ir J c form.1 111 11.:grn l. Ul·,Jc 

os pais ah: os de id:idc mnis tenr:i . 
Ili - Fa,·orcccr :i~·õcs :i11 iculadas J e integração da rede de proteção a crian,·a. a mulher. au 1do~o na~ clínic:i, 

de ter:ipia e ps1cologi:i tendo como elementos nortc:idores, o amor n rcspci10 e fr.11crn1d:1dc. 

IV - Promover no centro de apoio cursos para rnpaci1.1çào. gcraçfo de emprego ,, renda da~ 1:1111ili.1, 

atendidas. 
\' Incent ivar. en:1k nc1anuo p.1rl·eiros. 111ult1plicadurc~. agl'll t<.', l' , olunt:'1110'\ p:m1 l'.~Cl:11\'•io tk .i~·õc, . 

pro_1etos e progr:im:is 
\ ' I - Cdcbrar convênios. ba;.,.irc~. fr1ras, cont ratos, acordo, l' tcr11111s ck parca 1:i com cmprl·,a~ pri \'ada, . 

púhhcas e de economia mista. bem como com Órgãos públ icos, organ1zaçõe~. fundações. cnttdadc, ele ela,":. 

outr:is :i:;sociações e inst1tu1çõcs linancc1ras pÍlbhcas ou pri rndas. cksdc que o pac to nüo 11npl1quc cm ,ua 

subordinação ou ,·incula,·ào a cumpronussos e interesses coníluantes com o~ oh1c11, o, da ,\ ~,o,·1.1, :io. nem 

arris4ue sua independência. 
VII - Proporcionar ao público adolescente espaço de desc11 volv1mcnto da rnú~1c:1 e da arte. r a1 tl·~ 11rnrc1a1~l·o111 

professores capacitados. 
VIII - Desenvolver na criança e no adolescente valor de car:"itcr c moral que: esl:io dentro do~ pn11..:ip111s 

cri~t:iO!>. ,·1sa11do familias cstrururadas que ~ a base: de tod:1 a soc11:dade. prorcg1da, rnn1rn os , icio, da~ drog:i~ 

licttas e ilíc tt:1s e outro:. comportamentos de~truti, os da famíli:1. 

IX · A .1s~o..:1aç~o poded rcccbcr doaçõ..:~. co111ribu1ções. hl·runç,1s. k gudc,s l' qu.dqll l'í uutr.1 111odalid,1J c: J c 

111ccnt1v,) de pessoas tisicas e Jurid1cas, de d1rci10 público 011 rmvado. nacional c e~tra1t}!c1r11. bem coni.1. 

auxí lios e subvenções governamentais. com vista à consecução de seus obJellvu~ e fi n.ilidaclc~ :1 que se ck'-lma 

X · A associaç:ill poderá organizar-~c cm t:111t:is u111dack s qu:111ta~ ~e fi;,cr.:111 11ccc" ª ' 1.1~ .. , e111l·110 d.1 

Assemblêia Geral. as quais se regerão por estas mesma$ dispo~tçõc~ c~t:1tután ,1~. 

XI · No desenvolvimento de suas atividades, a assoc1aç:io bcndiccntc Re~gat:111do b pcrança ob, cn .11 .a o., 

principias da legalidade. impcssoaliJadc. moral idade, publicidade. cw no1111c1d:1dc e· da d ici[·nci,1 l' nJ,1 1:11 .1 

quai~qucr discriminaçõc:--. 11:io admitindo co111ro, frs i:is de r:iç:1. crl·do religl(),o, rnr. ~êncrn ou pPlít1,lt­

partid:írias cm suas at1 vid:idcs. dependências 011 r m sru quadro de associauos. 

X II - A assoc1aç:io não remunera. sob qualquer fon11a cargo ela diretoria ou con~clho lis..:a l. podc11Clo rc11111ncrar 

sim assor1ado ou membro da diretoria na prestação de algum serviço que 11:io pos~;1 ~cr volunt,írio. hem como 

não distribui lucros ou dividrndos a qualquer titulo ou sub nenhum prrtcx to. ,;cndo que -::, cntu:ii, C\Ccdenti:, 

operacionais serão integralmente aplicados no d..:senvol\cimento dos objet l\ o~ da ª \~l>t:1a.,:.io 
\ 

CAPÍTULO li 

DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO - DIREITOS - DEVERES E l'E~AI.ID,\IH:s 

Arligo 3° - Haverá as seguintes categorias dc associados: 

1 - Fundadores: aqueles que participaram da criação da entidade. conforme J\sscmbkia GL·ral til· Cons11tu1.,:iio . 

li Beneméritos aqueles que prestarem rcgularmcnle relevantes serviços rnlunt:ínus a entidade. :,cndo os 11ll•snw~ 

indicados espont:111eamcntc pela Assembleia Geral ou pela Dire toria, não tcrào dm.:1 t11 a voto e 11,i n pndL•1:1n ,cr 

vot.ado~. 
Ili - Honorários. aqueles que :,e li ze rem credorcs desta homenagem pot ~e1, ,,·v, d.: 11owncdadc prc~tadu, :i c1111d.1lk. 

apontados por proposta da Diretoria à Assembleia Gemi, não tendo <.lirl·1to u vo10 a nà,t podcndo , n ,-o tado,. 

IV - Contribuintes: São aqueles que contribuem com uma import:inc1a mensa l 1u1 \ :il.w e na mochli d:Hk .:~1.1bL·kt:1d.1 

pd.i Diretoria cm uma Assembleia Gemi. 
Parágrafo Terceiro: Os associados não respondcrüo solidário~ e nem , ub!>1d1uname11tc, pda~ ,ihri~:içüt:~ ou 

compromissos de qu:i lqucr natureza contraídos pela a,sociaçàu. 

Artigo 4• - Dos direitos e deveres dos associados. 

1 São direitos dos :1:.:.oci:1do~: 



13cnclicentc Re~gatnndo Espcranç.1 
h - Votar e ,cr vorndo nn, eleic;Jc:, l '. c:--crccndo cargos e 
8.pcr.111,,1. 

]~~~ MONfE.:> lLAl'iU:-' '...:!orr~ "O'&'\ 
, PROTOCOLO • ~ ~ ~ 
! 1 .!J. 7 5 5 o •--___ . ~ l ~ (S -~ 

funções na ,h ~tw1a,·.io 13cnclirl'l1tC Rc~J!alanJ< t:~ 
e l'an1c1par ck 1oclas a:, :111 11 id::1,k s !>01."1,11s. as.c;1~1cnc1a1:, e , ul1u1 .11, da !\~~o,·1.1ç:io llcnd icrn 11.: Rc,µ,11.111do 

l:.spcr:inç.n. 
d - Promover :i solidariedade e fr:11ern1dadc dos associados. 
e - Solicitar afastnmen10 da As,ociuçào Beneficente Rc~g.t1 :111dn l~~pcr:111,·.1 . dc,dc que o ( 1, a ro1 c, c1 110. 
assmando de própno punho. e expresse seu motivo. 
II - São dcven.:s dos associados: 

a - Observar este Estatuto, Regimento Interno. e as deliberações dos ó1 g.io~ d:i:1ssoc1aç5u 
b - Panicipar da~ Assc111bki::1s ( ierais, nelas sugerindo idéia~ para ;:i melhoria doaicnd1111cn11J ~nc1al r 
assistencial: 
e - Partic1p:i r de ro1111,sõcs. <kkgaçücs e n:presenln\óe:, pum as qwm for ronv1dado 011d,·,1g11ado, 
d - Rt:qt11.:r, 1111 forma <.k ~tl' b 1:-11uto. a rnnvoc:iç.io das Assc111bki,1s Gcr:ii),, 

"' , 

e - Assinor :is Ata~ das Assembleia~ Gcrn1s do qunl cslivcr presente, 
Artigo s• - O :issociado da AS$Ociaç:io lk ncficente Rcsgat:imlo Espcr:1111,a que dc~c11111pnr mm ,<·u, <ll'vcrc~ e n:111 
observ:ir íl$ rcgr:i s deste Estn11110 est:i sujeito à$ seguintes pcnalid:1dcs· 
1 - Advcrtcncia; 
2 - Exoncrnçào dos cargos e fu nções que exerça por eleição ou nomeação, 
J - Exclus.io. 
Par:igmfo Pnmciw: Ha-.,cndo JllSla c:rnsa. o :issociado podcril ser demitido 011 cxcl11ido da J\ssoc111çi10. por clcc1s:io d,1 
dirc1on:i.. npós o cxcrcicio do d1rc110 d,: defrsa Da decisão c:ihcd recur:-o a t\sse111blc1.1 Geral. 
Par:tl!.r:ifo Segundo A cxclu~ào do associado não ensejará de\ cr ck 111dcni1.a,·ào. 1a111po11co dever dc comfK'll~a,5o .1 

qualquer titulo. 
P:ir:'ll!rafo Tcrcciro - E direito do assoi:iado demitir-se da J\ssOl:iaç:io. a qualquer 1<:mpo. quando 1ulgar 11ccc~~;'ir10. 

mediante pedido Junto à Diretoria. 
Artigo 6º - A exclus:io do sócio se dar:i nas seguintes fa llas: 
1 • Difamar a Entidade. seus membros, sócios ou objetos; 
2 · Atividades que contr:1ricm decisões de Assembleias; 
3 • Dcs\·ios dos bons costumes: 
4 - Conclura duvidosa. atos ilit-itos ou imorais: 
5 - Gr:i,·c Violaç;io do Estatuto. 
Arti,::o 7" - Os associados d:i Associação Bcncftcentc Rcs!!atando Esperança 11:io respomkm. nem mesmo 
subsidiariamentc. pelas obng:içôes e encargos soci:.iis d::i ent1dacle. ,.,.. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO, DJRETORL\ 

Arti~o 8° - Associação l:kncficcnte Resgatando Esperança ser:i administrada por· 
1 - Assembleia Geral 
11 • D1rcturia 
Parágmfo Único: A J\ssocia~·ào fü:neficcnlc Resgatando Esperança n:m rcmuncr~l sob q11al4ucr for111a. os cargo~ 
Jc sua diretoria, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações sàu inlt\irnmentc voluntarias. 
Artigo 9" - A Assemblc:ia Geral é soberana cm suas <lec1sõc:, e sua~ dcl ibcra\·õcs siio tomadas pur ma,ona 
:ibsoluta de \'Olos, as quais 1erf10 obriga10riamc11tc quf serem acatadas p,·l:i Oi retona~ · 
Artigo I Oº - A Asscmbkia Geral será instolada pelo prernkn 11.: e com ac,>mp,111hamcnto do scu-..:1áno pai a :1 
elaboração das atas. 

Artigo 11 º - Compete a Assembleia Geral: 
I . Eleição e posse da diretoria e do consclhu fiscal. 
li - Dcc,são ou delibcrnc,;ão conccrnenrc u Asso1:iaçiio; 
Ili - Definir o calendário anual e o calcndáno das ações: 
l V • Alterar ou adaptar o Estatuto: ·• 
V - Deliberar sobre as diretri1.es de atuação d:i Associação. 
Artigo 12" - /\ Assembleia Geral Ordinária reunir-sc-:i anualmente para: 
1 - Aprovar ,1 proposta de programação anual da Asso-:iaçiio: 
II - Apreciar o relatório anual da diretoria, 
li! - Discutir e homologar as conws e o b.ilanço; 
IV - Aceitar proposta de inscrição e ad111is5:io dos associado~ da a~soc1a,·:1ll 
Arlígo D º - A assembleia Geral Extraordinúria reunir-se :1 qu:rndo cu11voca(\a 
1 - l'cla Dire1ona Executiva: \ 

11 - Por requerimento de 1/3 do, associados quites com a~ ubrig,1c,;õcs ~t>..: 1a1,. ~ \ 
Artii:o t~• - /\;. convo~aç~t::s, da As~c_111~li.:1a Gi.:rn l s.:rr'.u f.:1t,1~ por 1fü•1v d1.: l:d1 t:11s nti,ado, na \t il· .º~~t(~ 
Associaçao e/ou cm locais p11blrcos e v1s1vc1s, com a111cccdcni:1:1 1111111111a d,: 1 U ((k-1 ) dia, ?"\ 
Par:\gr:i fo Únll'o - A n~scmbleia Gl'r:.i l ,e i11s1aln1 á em pr111K·11-.1 l'1ll1\ 1i.-.1,·.ic• com a 111:1111ri.1 cios nsso(t~\~\i-,~? 'õ' ~ 

, 1 :\ ~ J~º. f'" 
, , .\ 'f-'t_ ,t-c, 
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cm ~egu11d,1 Lo11, ocaçilo com cmqucnla pot C'rnto mai, um do:, 11~~oc1,1dP~ ~ 
.\ rtiJ!O 15" - ,\ A~~oc1:içfo lknc licc11tc llcsg,H:111<.lo b1wr ,11wa adot,11 J pt ,tlt<:a, dt gc~t~o ,1tlr111nl\tr JI,, ,t. 

n-:ccs:,árias c sulicicrue:.. a coibir a obtcnç:io, tle fonna 111c.JI\ ,dual ou c1>kti, a. Ul' bcuctic1<h e , an1,1gcn, 
pcs~oa1s, cm decorrência da p:inictpaçiio nos processos dcc1~óno5 
l':11~i!;!rafo U11 1co - ,-\ /\~~c1nblc1:i Gcr:i l 1cm po<krcs p:irn tk-~11 11111 a 1 >1rc11,11:1 ou qu.tlqu...:r 111c111bn, d;i 111.:~111:1. 
de~dc que scp cm \.ot,1ç:fo scrrc1a. CUJU rcsul1,1do dever:\ ser rJ1t ficado cm 11ov;1 a/:,cmblc1a gcrnl convocada 
parn um:i semana após. 
Artigo 16º - As decisões das assembleias seréio ;ino1:1das cm lt vro~ pwpi ios. a~~111ado, e ,,provado~ pdus 
participantes da mesma, sendo registrado cm curtório n A1.1 úa ,\ s~ernblé1:i ( ieral tk lnstttuiçào da As~oc1aç:io 
Beneficente Resgat:indo Espcranç:i, Eleição e Posse a cada m:111d:110. 
ArtiJ!o 17" - J\ ct,retona l>Cd constttu1dn por 
1 - Presidente 
11 - V1r e-Prc:,idr111e 
111 - I " Secrctáno 
1 \ ' • 2º Sc1:rc1ârio 
V - Tl·soun·iro 

llEGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
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Arlij!O 18" - Os membros da Dirctonn serão eleitos por votação e ou aclanrn.;ào pela J\sscmblcta Geral 
Ord111ária da qual devem participar todos os associados que 111:1111cnharn cm dt:i ~ua, obngaçõc~ ~o, i.m 
Par:igrafo Único - E m caso de vacância de qualquer cargo da d1rc1oria par:i qual não ha_ra w lhlttuto legal. 
cab.:rá a /\~:,emblé1a Geral Extraordin:\ria eleger substituto. 
Arli~u l'J" - O mandaw da diretoria é de 07 (sctt:') onos. pcr111 it 1da a rcd et<,:,io. 
Artigo 20• - Compete a D1rc1oria: 
1 - Elaborar t· proporcionar o cumprimento do Estatuto, Regimento lntcmo. plancpmenlo cstrateg1co. 
implcmcntoçào de programas. e eventos aprovados em Assembleia Geral Ordin,\ria, 
li - Criar ou extinguir dcp:,namcntos. confonnc j ulgar conveniente. assim como provê. lo~ de rcgulan11:nt<h. 
Ili - Apresentar e regi:,trar o movimcnlo patn111onial e linanCL'tro rcg1~trJdo cm livro:. própnv~. para 
aprn, aç:io d:i Assembleia Geral: 
IV - Convocar Assembleias Gerais, coordenar e fazer cumprir decisões. 
V - Contra ir parcc1rus. voluntúnos de universidades e mulupl 1cadores de ações. 
VI - Reunir-se com imaituiçõcs públicas ou privadas para mútua colaboração L'lll atividade~ de intere~se 
comum; 
VII - Deliberar sobre o ingresso de novos associados e cvcniuais impugnações, submetendo sua decisão á 
Assembleia Geral; 
VIII - Ava liar os casos 0111,ssos. 
Artigo 21 " - /\ Diretoria reunir-se-a O 1 (uma) vez por mês. 
Artigo 22" - Compete ao Presidente da D1rc1oria Execut i, ,, 
I - Rcprc~entar a Assonação lkneficcntc Resgatandu Espcran.,:a. j ud1ci,dmc11tcou l'>- lr.1Jud1c1.tl111t·111.:. qui.:1 
a11va uu pass l\ a mente: 
li - Admimstrar a Associ:iç~o l3cncficcntc Resg:itnndo Esperança e cxcn:er a rcprcscn1açào Jlllll0 ii 
sociedade civi l, o Estado e Entidade~ lntcmacionais; 
Ili . Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, Regimento Interno. PIJncjamcn10 Estra tégico. 
IV - Orientar a implementação <la programação das ações dos departamento, . 
V . Aurorizar todas as despesas mínimas neeessúrias para o bom desempenho das finalidades da i\s~oc1acào 

Bencfic:entc Rl'~gatan<lo Es pcr:m~·a, e:'lccto dcspc-siis que envolvam vii lores de grandi.: monta que deva .ia ser 
autorizados pela Assembleia G.:ra l: 

VI . Assinar e regist rar c111 At:is as reuniões e tis li\'roS da movi111cnt:1ç:i0 p'.ltrimon1:d e fi n:111cc1r:1 da 
associação. rnbricando toda:. as páginas; 

Vll - Assinar cheques e: ordens de pagamento com o Tesoureiro: 
VII . Pr:111car os atos necessários para garantir ã Assoeiat;fo Bcneliccntc Ri:sg:,tando E,pcr.111.;a o gl.)lo d.: 

isenções e bcnelkios prcvi~ws na legislação em vigor: 
VIII . Promover o .:ntrosiuncnto entre os membros da Dire1oria. alím de que ri~ íunçcics scjnm dt'!>Ct11pl'nhml:1~ 

sa11sfotori amcnte; 
Artigo 23" - Co111pctc ao V1cc-Prcsidcntc da Dirc1ori:1: -
1 - S~bstt1uir o presidente .:111 suas faltas e impedimentos: 
li - l'arta:1pa1 d:is Assc111blc:1.1s Gcrnis: 
Ili - Assumir o manúato, cm <.:a~o de ~m;;incta. até scu 1énntm1, 
IV - l'rc:s1ar, de modo geral, sua colaboraçüo ao pres idente. 
V - Cumprir e fazer cumprir as dtsposu;lit·s dcstt· Es111111to; 
Arligo 24"- Comp.:1c ao Sccrct:irio da LJin:1ona : 
1 • Redigir. cíc1uun<lo a leitura das atu, das rcun iõ.:s, as,1n.111do conJu11l,11n.·11ti: c1Hll u~p1.:s.:nt.:~. 
li - As.~111ar i: cxp.:dir toda n correspondêm:in dmgida a Ass0i.:1a,·,10; 
111 - Receber e arqui v:1r a~ 1:orrcsponclénrnL~, e JLtlllU rnm o Prc~1dc111l' aprt"s.:111:11 :il II ctnr1.1: 
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IV - l:.laborar 1) rclatóno anual da Dtrc1oría ; 
V - Subsutu ir o Vt..:e-l'rcsidcntc t·m suas fa lias e i111pnl imcnws. 
VI - Registrar cm livro própm> lodo o patrimônio movd e 111101 cl d,1 11~~oc1:1çfü1: 
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VII - Elaborar cronograma J:is rcuniôc~. l:.17.cndo rcfcrêncta a dctcrmt1tad11, a.,< 111110., l. EntrcgJr .10, .1,soc1ado, 
confonnc definição da Diretoria expressa cm As,cmbll!aa G,·ral , 
VIII - Coordl.'.nar o processo clc11vo e apuração dos vot<Js d11 ulgandu I csuh.id<,~. 
IX - Supervisionar o plancjamc1110 d:h a\·Õc, dos Orp,1rt:11ncntu~. 
X - Cumpnr e fazer cumprir .1s d1spo~1,·õcs do E~1a11110. 

Arti)!O 25º - Compete :io Sc!!undo Sccrc1:'1río· 
1 ~11bst11u1r 11 1 º Sccrctâio cm s11:1~ fa lta~ e 1111pcd1111c11rns: 
11 r:inicip:ir das Assembleias Gerais: 
111 A,sum1r o mandato, cm ra,u de I ac:incia. até o seu têm11110, 
I\' C'u111pnr e fa1.e1 n11npn r 11s d1~pusi1i1c~ do Estntuto. 
Artigo 2<1" - l'll lllfll' ll' ao T,·s v1irl'tro. 

1 - Arrecadar. rnntabilizando a~ doações do~ associados. rend:is, auxilavs e dunat11 o~. 
11 - PagJr as contas autonzadas pelo l'rcs1dcntc da I>i rctonu : 
Ili - Aprcscnt:ir relatório~ de rccc11as e dc!,pcsas. sempre que forc111 a111or l/,1das pd o 1'1 c~1dc111<:. 
IV- ConSCl'\,ar. sob sua gu:mla e rcspon!,abilidadc os documc1110~ rcl:Hi vos (1 tc,oi1rana. 
\'I - ,\ s~mar cheques e on.lens de pagamento jun1amcnte com o Prcsid,·ntc. 

CAPITULO IV 
l>AS ELEIÇÕES E DA POSSE 

Artigo 27º - São considerado~ assuci:idos cu111 direito a volar e ~crcm votados, o, a~,oc1ado, fumfadore~ e 
associados arrolados na ata de funda\·:io e os frequentadores do~ grupos de apoio. 

1 - Só podcr:'1 concorrer as Elc1çÕl'S as chapas antcrivnuentc reg istradas Jtmto a l 'onmst1u l: le1i.,r.il . s..:ndo q11..: 

r sta m..:!>ma comissão anal1sar:i :" ronchçúe~ Jc clcgibilidnck do~ c:111did.i1,,-, 
li - ,\ fom1a de vot:.içi\u ~cd d1rct:1 d ou pm :idamaç:1o. Niio se ,1dn1111r,i o , otc, .mavó ; de prornrJdor. 
111 O local onde se proccJerá ú vota~·iio. bem como u sua durnç~o. scr:í pr<.:v1,1111c11tc marcada pela Com1s~:10 
Elcttoral: 
1 \1 A apura,·jo das .::leiçõcs. por m.::io de votaçiio. $crá feita imedia1amc111c após o c111.:erra1ttl•n10 d 11 

pleito. 
V - A proclamação do rcs ultndu das eleições e a posse dos membros clcit,1s p:tra a D1r-:1ona d:1r-~..:-ú 
imcdintamcntc ;ipós a conta~cm dos votos: 

CAPÍTULO \1 
DA DrSSOLUÇÃO E PATRli\lÔ~IO SOCIAL 

Artigo 28• - A As:.o..:iaç:io 8cndic.:nte Rcsg:itundo Espl'ntn.,:a :.omcnte St' di:.:.uh cr.i apo::. a <lcltbo.:r..11,iio da 
Assembleia Geral. p:ira este lim especialmente convocada l' mediante votaç:io l"avnnivd a maiona absolut,1 cios 
associados; -
Parágrafo Único - No c:iso de dissolução na Assembleia Cicral, os bens de seu Património Social :-er.io 
transferidos :i outra pessoa jurídica qualificad:1. pr.:fcrcncialmcntc que tenha o mc:-1110 obJcti\ o social, rcgtstrnda 
no Conselho Municipal de Assistência Social. de acordo com o que c:.tabclo.:cer a /\:.scmbleia Geral c1uc 
deliberar a dissolução. _.. 
/\rligo 29º - N:i h1pó1cso.: da Assoc1aç:io Ocnclicentc Resgatando Esper:ini;a obter'\:, pos1cno111t,•1fü•. p..:1 der a 
qual ificação, o :i~·..:rvo patrimonial disponível. adquir1do com rcc11rs1)S púhhcu, duran11· o pcriodo qu..: perdurou 
:iqucl:i qual ifi('açào. scrú contabilmenlc apurado e transferido a outra Jllrid1l" ,1 qualilit:ada nu:, lermos d,1 Lei. 
prefercncmlmcntc que tenha o mesmo objeti vo social. 
Artigo 30º - O pauimônio da Assoeiaç,io Beneficente Resgatando Esperança , e con,ti1111 de bens móve1, e 
imówis qu~· possua ou venha possuir, e da disponibilidade fim111cl·i1~1 ck coll"ent<.: de su:i :irrct.:ad;,1,:.io, t;m rumn 
1 - Juros e rendimentos de seu palrímônio: 
li - Subvenções, auxílios, legados ou doações que lhe foram concedido~: 
Ili - fundos angariados cm campanhas ou promoções sociais: 
IV - Ações e tírnlos da dívida pública. 
Par.igrnfo I" - Todas a~ r..-('cllas mcm:1011adn~ nvs 1nc1so!-. d..:Mc ar11go ser,io do.:1 1da1110.:nw rcg1, 1r..1(b :- 11.1 
coniabiladade Ja Assocí.1çiiu: 
Parágrafo 2" - As despesas Ja Associaçiio const1ruélll cm ga•aos ordin:'inM pt1ra 0 ~<·11 funcion.1mcnw t: de 
manutenção da sede social , bem como outros gastos que seja incrente ::t ~ua linalicla1k 

CAl'ÍTULO VI 

OAS FONTES OE RECURSOS E O,\ PRESTA('i\O l>f. CO'ITAS 

, 
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Artigo :l l º - Cun:,tllucm fonte:, de 1ccur,o~ da Associação lkncfirrntc lh:~gat,rndu hpi:rança:-

1 As dnaçiie~ e clo1açõcs. kgnclos. hl.'ran~·;is. subsídios c qur11squcr n11.x1 lio~ q11t· lhe forem n ,nccct1do~ ..... , ..... ~ 

pc~~oas fis1cas ou Juridicns. ct1111 puder puhl1rn. bem como os 1rnd1111cnto, p1odu11dm por c,,c:, brn,: 

li Rcnd1mcntos clc aplicação ele ~cus ati\'O~ fi nnncciros ,· ou Iro~ pc11 111,·n1e, ::io patnnui11 10 ~oh :i sua 

admi111str:içào, 
IV - Rcce11as provenientes dc comratos. convênios e tenno, dc p.1rc1:11J LOl11 p.:,,oas fí~ 1tw, e Juncl1ca, . d,· 

direito público vu privado. 
Artii:o 32º - A prestação de contas da Associação lk neficcntc Rcsg:it:111do l·.spcr.111ç.1 obsen .1r:í 111> m1 n1111n 

1 - Os pnncípws fundamentai~ dc w n1ahiltdadt' e a:. Nonn:is ílra,1k1rns d,· l'on1,1bd1datk. 

li - A pubhc1d:1dc, por qualquer meio ctica;,~ no encerramento do cxcrc1c1u focal. ao rdatóriu dc a11v1dac.ks e 

das dcmon~traçiks fi11nnceir:1s da cnt1duc.lc. 111,:luinclo a~ c.:cr1idi1..:, ncgat11 :,~ dc d1:b110 1u1llo ,IO 11\SS e ao F(i IS. 

colo1.·,111do-a, .1 d1,pos1çii<> para l• e,anir de q11alq11..:r ..:it.lac.Jiio 

CAPÍTULO VII 

l>AS OISl'OSIÇÕF.S GF.KAIS E TRANS ITÓIU AS 

Arti:;?n 3:1" - ,\ ,\ s,o,·1a,•;h1 Bcn,:fir1.·ntc Rt·sga1.111d11 Es p,•ra111,;:1 ,1.:r:i d1~,ol, 1d,1 por dc..: r,,io d:i A:.,rn1hlc1,1 (icral 

Extrac.mhn:irr:i. cspcci:ilmcnte par:i rstc.: lilll , qur111do se tornar rrnpos~Í\ cl :, c.:1111t111u.1çào de sua~ atr\ldadc, 

Artigo 3-t" - O presente f-,t:ituto poderá ~cr reformulado. :i qualquer tempo. por dcc1~iio da maioria absolu l.1 de 

seus a,soc1::idos. em 1\ ssc111ble1:1 Geral, e cntrar:í cm vigor na data ck ~cu registro cm Cartório 

Artil!O ]5º - o~ .1,,oc ,:iclos niio r..:spondcm pelas obngaçõ,·s da Associação Bcnclicc111c Semeando hperanc:i 

ArliJ!O 36º - O Re~unento Interno d aborado pela D1rctc.,ria rcgul,1111..:ntarú estc ht,111110. 

Artigo 37º - Os rasos omissos serão resuh 1dus pda Diretoria e.' 1,.-tácndado~ rm ,\ sst·mblcra (, a.d 

Artigo 38º - O presente..' Esta tuto foi analisado e aprov.idu na ,\ ~sc111hlc1a Gemi rc.dw 1d:i cm 02 de Abnl de 20 11'. 

entrando cm \'lgor :i partir d;i dat:1 de seu r1.·g1stro 

~lontcs Claros. 02 de Abri l J c 20 18. 

11 , ' -...L'.-- --

REGISTRO CIVIL DAS PESSO-\.S 

~IJRÍ[,l'CAS OE MONTES CLAROS-~ ' , 

1
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REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURÍDICAS 

Of,ciata Ora. Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira • 144 •A • Centro 

Montes Claros • Minas Gerais 

Apresentado hoje, protoc.oláclo sob o no. 

do livro ~ e registrado sob o n➔ 
do llvro A27( ~ / 

Montes Cl;iros, 'l.0~~-13 -~ 

Emolum.: 149,21 ~,73 Tot : 

l!illQ 
ili.!§ 

OllclalJ. 

199,!!f 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

[9 ~ 
·t~ (b; 
~ / 

Oficial Registradora: Audrey Caldeira do Carmo 
Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, CEP: 39.400.006 Montes Claros-MG. e-mail: 

cartorio.tdojmc@hotmail.com 

ILMO SR. OFICIAL DO REGISTRO E TITULOS E DOCUMENTOS CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
I 

Nome: • l -;-:i,,,..., ,.., • ~ .,...._.,...:7 • 

Nacionalidade: ?,-~,.., .. '- ,......_ ,-, portador(a) da C.l ___ _ ,_._ ~_ . ..__ -__ ...,_-:i _____ _ _ 

CPF: c J ~ ~l ~ S 1 {:, 3 ,, estado civil P ·, .~-,,. - convive em união estável: 

Sim Não ), profissão 1 , ,- - .~ --~'-'"'~~, t_:;- ,v-,_ filho {a) de: 

residente e domiciliado {a) na: __ ~_, ....:"'::....:...•.,. ___ __,,'-'-,....:~:::__ ___ .:..' -~ ....:~ '--'- °'....;._ ___ _ n2 .....::....:.._ 
bairro:, __ , _, _~_·_-_____ __, na cidade de _____ ....::• ...;;..J __ ...,UF: 
telefone{s)_-::_, ______ ,---'_"", email: _______ ....;. ___ ..;.__......;.. _____ _ 

Requer a Vossa Senhoria: 

De acordo com a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018- Lei Geral de Proteção de Dados {LGPD), estou 
ciente de que o registro do documento devido à publicidade registrai, implica em disponibilizar dados do 
documento que requeiro neste ato o registro/ averbação, para cumprimento das atribuições legais do 
serviço público registrai como a publicidade de todos os documentos registrados{art. 16 da lei 6015/ 73), 
bem como tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
conforme inciso Ili do art. 72_ combinado com o §42. do art. 23, ambos da LGPD. 

Afirmo ser de minha inteira responsabilidade, que todas as pessoas cujos dados constem do documento 
a ser registrado, estão cientes dos efeitos decorrentes da publicidade registrai citados no artigo anterior. 

Informações complementares de qualificaçãó de todas as partes envolvidos, não constante dos 

documentos apresentados: 

(Indicar nome completo; CPF/CNPJ; nacionalidade; estado civil, existência de união estável e filiação; 
profiss3o; domicílio e residência; e-mail) 

Em observância ao disposto no art. 4•, § 2•, do Provimento 61/2017 CNJ, declaro que desconheço/ não 

possuo os dados de qualificação não fornecidos neste Requerimento e/ ou nos documentos 

apresentados. 

Nestes termos, pede deferimento, 

Montes Claros/ MG, ....:_J _:.1_·_- . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 
CNPJ: 20.277.193/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:19:04 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/02/2024. 
Código de controle da certidão: 10D3.25B4.6F2E.C35B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 23/01/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
22/04/2024 

NOME: ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

CNPJ/CPF: 20.277.193/0001-30 

LOGRADOURO: RUA DEZENOVE NÚMERO: 74 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALTO DA BOA VISTA CEP: 39402578 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MONTES CLAROS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de a~udicação ex~edida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_para o Judicial, d vórclo, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveiçãs esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desonera o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http:/ /www.fazenda.mg.gov.br 

=>Empresas=> Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000728537185 

1 of 1 23/01/2024, 07:54 



Prefeitura Muncipal de Montes Claros 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO POSITIYA DE DÉBITOS 
I 

13438 2024 

1'0:\fE OU RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE RESGATANDO ESPERANCA 

ENDEREÇO CO~'IPLETO 

DEZENOVE ,74 ,ALTO DA BOA VISTA 
Montes Claros- MG - CEP: 39402578 

CPF/C:NPJ CÓD. CONTRIBU~TE 

20.277.193/0001-30 381578 

Certificamos que, consultando os arquiYos da Secretaria da Fazenda do Município 
de ).,fontes Claros, constatamos que CO~STA débitos de tributos lançados em nome do-contribuinte 
acima citado. 

Para constatar, la\Tamos a presente CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS. 

FL.,1I EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESSA CERTIDÃO 

Fins de Direito 

OBSERVACÕES 
ESTA CERTIDÃO NÃO TEM VALIDADE PARA EFEITOS DE TRANS:MISSÃO DE IMÓVEL E 
PARA FINS DE INVENTÁRIO, HAJA VISTA QUE TAIS FlNALIDADES SÃO ATESTADAS EM 
DOCUMENTOS PRÓPRIOS. 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 
23 de Janeiro de 2024 22/02/2024 

QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÃO 
Esse documento foi imorrsso ,·ia Internet. Para testar sua autenticidade acesse 
W"\l'"\Y.mootesclaros.mg.gov.br, clique em IPIT O:XLC\"E, na opção Autentica Certidão e 
digite as informações solicitadas. 
Códi20 Autenticidade: 2325964 67232596 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ'-'ERO OE INSCRIÇNJ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 20.277 .193/0001-30 
MATRIZ CADASTRAL 

NO"'= E'-f'RESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

TmJLO 00 ESTABELECM:NTO (NO"'= OE FANTASIA) 
ASSOCIACAO BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANCA 

CÔDIGO E OESCRIÇNJ DAATMOADE ECONôMCAPRINCIPAI. 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔOIGO E DESCRIÇNJ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÔDIGO E OESCRIÇNJ OANATUREZAJURlolCA 
399-9 - Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
RDEZENOVE 

1 CEP 
39.402-578 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DA BOA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VALDOMIROVP@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~I.ERO 1 COtJPLEI.ENTO ......... 
1 MUNICIPIO 

MONTES CLAROS 

1 TELEFONE 
(38) 9219-7779 

DATA OE ABERTURA 
06/05/2014 

PORTE 
DEMAIS 

SITUAÇNJ CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SrTUAÇNJ CADASTRAL 
06/05/2014 

M:>TIVO OE SITUAÇNJ CADASTRAI. 

SrTUAÇNJ ESPECIAL 1 DATA DA SrTUAÇNJ ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/12/2023 às 10:04:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

20/12/2023, 10:04 
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J f CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS \ -(~_.;fY 

:,-.~~~~:.--: 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos, em razão de requerimento do interessado, que a entidade civil 
legalmente constituída, sem fins lucrativos, denominada "ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RESGATANDO ESPERANÇA" inscrita no CNPJ sob o número 
20.277 .193/0001-30, funciona regularmente na rua Dezenove, nº 7 4, no bairro Alto 
da Boa Vista, na Cidade de Montes Claros-MG, CEP: 39402-578 desde 
06/05/2014, conforme comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, emitido pela Secretaria da Receita Federal. Seu Estatuto está registrado 
sob o nº 31.916, Livro A-27; protocolo nº 147.550, Livro A-14, em 10 de Agosto de 
2023, no cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e Ata de Eleição da 
diretoria registrada sob o nº 31.914, Livro A-27, e protocolo sob nº 147.549, livro A-
14, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em 10 de Agosto de 2023. 

Por serem verdadeiras as informações acima, assino o presente. O requerente fica 
ciente que informações falsas importam em responsabilidade criminal, nos termos 
do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

Montes Claros, 23 de Janeiro de 2024 

Martir.sL~ 
Presidente cJa Camara 
MARTINS LIMA FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 

Rua Urbino Viana, 600 - Vila Guilhermina - CEP: 39.400-087 - Montes Claros - Minas Gerais 
Telefone (38) 3690-5400 


